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IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

1. Título: Malote Correios 
2. Classificação: Equipamento de atividades de prestação de serviços específicas 
3.  Objeto/documento: Correio: utensílios e equipamentos 
4. Assunto/ função: T r a n s p o r t e  d e  c a r t a s  e  o b j e t o s  r e l a c i o n a d o s  
5. Data de produção:  
6. Data de tombo: 
7. Autoria: Correios do Brasil. 
8. Material/Suporte: Lona de Náilon Poliéster. 
9. Técnica/Estilo: Costura 
10. Natureza:  Original (   )      Reprodução (   )     Cópia (   )       Redução (   )      Réplica (   ) 
11. Origem: Correio  
12. Procedência: COGES 
13. Modo de aquisição no STM:  
14. Modo de aquisição no Museu: Doação 
15. Data de aquisição: 18/12/2025 
16. Marcas e inscrições: “Correios” e “MALOTE” na Região Central superior da peça, este logo abaixo 

daquele; “Eco Postal”, “ESTE MALOTE SERÁ REAPROVEITADO PARA FINS SOCIAIS”, “CORREIRO” no 
canto inferior esquerdo. 

17. Estado de conservação: A obra está em bom estado de conservação, possuindo algumas partes 
com fiapos e costura soltas. 

18. Dimensões: 
 Altura:_______________  Largura:___63cm ___ Comprimento:_______________Peso:_________ 

      Diâmetro:______________ Espessura: __________Profundidade:_____60cm ______ 
19. Descrição do objeto: Bolsas de Material em Lona, Poliéster, Náilon e Couro, com alças para 

transporte. 

ANÁLISE DO OBJETO 

 
20. Dados Históricos: O serviço de malote sempre teve papel fundamental no funcionamento do 

Tribunal. Não é possível indicar com exatidão quando teve início, mas acredita-se que exista desde os 
primórdios da instituição. Esse serviço era a principal forma de comunicação física entre o Tribunal e as 
Auditorias, bem como entre as próprias Auditorias espalhadas pelo país. Por meio do malote, os 
processos eram encaminhados da primeira instância para o Tribunal e, posteriormente, devolvidos à 
origem. Além disso, quando uma Auditoria precisava se comunicar com outra, o trâmite também ocorria 
dessa forma. Por exemplo, se uma Auditoria em São Paulo necessitasse enviar documentação para uma 
Auditoria em Fortaleza, o material era inicialmente remetido via malote para Brasília, que então 
providenciava o encaminhamento ao destino final. Nesse contexto, os Correios sempre 
desempenharam papel essencial na operacionalização desse serviço. Esse modelo de tramitação 
começou a se tornar obsoleto com o avanço da digitalização dos processos. Em 2015, foi implantado o 
Sistema Eletrônico de Informações (SEI), eliminando o trâmite de documentos administrativos em papel. 
Em 2017, com a implementação do e-Proc, os processos judiciais passaram a tramitar eletronicamente. 
Com essas mudanças, o uso do malote perdeu gradativamente sua relevância. Como consequência, o 
contrato dos Correios deixou de ser necessário, encerrando um importante capítulo da história 
administrativa e operacional do Tribunal. 

21. Características Iconográficas: 

REGISTRO MUSEAL: 2026.0001         

NÚMERO DE  

PATRIMÔNIO: 

 

LOCALIZAÇÃO: 

 

 



22. Características Técnicas: 
23. Características Estilísticas: 
24. Dados Biográficos: 

CONSERVAÇÃO DO OBJETO 

 
25. Diagnóstico: Bom Estado de Conservação 
26. Intervenções anteriores: Não Possuí. 
27. Recomendações: 

NOTAS 

 
28. Histórico de Exposições/Prêmios: 
29. Histórico de Publicações: 
30. Referências Arquivísticas/Bibliográficas: 
31. Observações: 2 unidades da bolsa 

REPRODUÇÃO FOTOGRÁFICA 

 
32. Controle/Pasta/Armazenamento: X:\CATALOGAÇÃO - INTEGRA\1. INSERIDAS NO INTEGRA\BOLSA 

CORREIOS - 2026.0001 
33. Fotógrafo/Data:  Matheus Rodrigues de Carvalho / 12/01/2026   
34. Quantidade:  2  
35. Cor(  x )  PB(   ) 

 


